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DECRETO Nº 10.869, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.052, de 15 de maio de 2017,
que dispõe sobre o processo de inventariança do
Fundo Nacional de Desenvolvimento, e transforma
cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.052, de 15 de maio de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 7º A inventariança de que trata este Decreto será concluída até 16 de
dezembro de 2022." (NR)

"Art. 10. Ficam remanejados, em caráter temporário, da Secretaria de Gestão
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério
da Economia para o Ministério da Economia, as seguintes Funções Comissionadas
Executivas - FCE:

I - uma FCE 1.15; e
II - uma FCE 1.10.
§ 1º As FCE objeto do remanejamento de que trata o caput destinam-se às

atividades de inventariança do FND e não integrarão a estrutura regimental do
Ministério da Economia, devendo constar dos atos de designação o seu caráter de
transitoriedade, por meio da remissão ao caput.

§ 2º Encerrado o prazo estabelecido no art. 7º, as FCE de que trata o caput
ficam restituídas à Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e seus ocupantes ficam
automaticamente dispensados." (NR)

Art. 2º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº
14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo, em Cargos Comissionados
Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE, cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS.

Art. 3º Ficam revogados:
I - o art. 1º do Decreto nº 9.196, de 13 de novembro de 2017, na parte em que

altera o art. 7º do Decreto nº 9.052, de 2017;
II - o art. 1º do Decreto nº 9.362, de 8 de maio de 2018, na parte em que altera

o art. 7º do Decreto nº 9.052, de 2017;
III - o Decreto nº 9.719, de 27 de fevereiro de 2019; e
IV - o Decreto nº 10.632, de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6º DA LEI Nº

14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-8 1,60 - - 1 1,60 1 1,60

. CCE-5 1,00 - - 1 1,00 1 1,00

. CCE-1 0,12 - - 2 0,24 2 0,24

. DA S - 5 5,04 1 5,04 - - -1 -5,04

. DA S - 3 2,10 1 2,10 - - -1 -2,10

. FC E - 1 5 3,03 - - 1 3,03 1 3,03

. FC E - 1 0 1,27 - - 1 1,27 1 1,27

. T OT A L 2 7,14 6 7,14 4 0

DECRETO Nº 10.870, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera as relações a que se referem a Seção I do
Anexo III à Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de
2020, e a Seção I do Anexo III à Lei nº 14.194, de
20 de agosto de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no caput do art. 171
da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, e no caput do art. 171 da Lei nº
14.194, de 20 de agosto de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º A relação a que se refere a Seção I do Anexo III à Lei nº 14.116,
de 31 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - no inciso LXXI - Auxílio-Inclusão às Pessoas com Deficiência (Lei nº
14.176, de 22 de junho de 2021);

II - no inciso LXXII - Transferência de renda para pagamento dos Benefícios e
Auxílios do Programa Auxílio Brasil (Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021); e

III - no inciso LXXIII - Índice de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio
Brasil e Cadastro Único (Medida Provisória nº 1.061, de 2021).

Art. 2º A relação a que se refere a Seção I do Anexo III à Lei nº 14.194,
de 20 de agosto de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - no inciso LXVI - Auxílio-Inclusão às Pessoas com Deficiência (Lei nº
14.176, de 22 de junho de 2021);

II - no inciso LXVII - transferência de renda para pagamento dos Benefícios e
Auxílios do Programa Auxílio Brasil (Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021); e

III - no inciso LXVIII - Índice de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio
Brasil e Cadastro Único (Medida Provisória nº 1.061, de 2021).

Art. 3º O Ministério da Economia providenciará a publicação das relações
atualizadas de que tratam o § 2º do art. 171 da Lei nº 14.116, de 2020, e o § 2º do
art. 171 da Lei nº 14.194, de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco,
resolve:

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco:

I - no grau de Grã-Cruz:

MICHELLE DE PAULA FIRMO REINALDO BOLSONARO, Presidente do Programa Pátria Voluntária;
RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO, Presidente do Senado Federal;
ARTHUR CÉSAR PEREIRA DE LIRA, Presidente da Câmara dos Deputados;
CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
ANDERSON GUSTAVO TORRES, Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO, Ministro de Estado da Cidadania;
MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES, Ministro de Estado da Saúde;
JOAQUIM ALVARO PEREIRA LEITE, Ministro de Estado do Meio Ambiente;
GILSON MACHADO GUIMARÃES NETO, Ministro de Estado do Turismo;
FLÁVIA CAROLINA PÉRES, Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência
da República;
BRUNO BIANCO LEAL, Advogado-Geral da União;
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS, Procurador-Geral da República;
GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA MONTEZANO, Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social;
PEDRO DUARTE GUIMARÃES, Presidente da Caixa Econômica Federal;
Almirante de Esquadra PETRONIO AUGUSTO SIQUEIRA DE AGUIAR, Chefe de Operações
Conjuntas do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;
Almirante de Esquadra WLADMILSON BORGES DE AGUIAR, Diretor-Geral de Navegação;
General de Exército LOURIVAL CARVALHO SILVA, Secretário de Economia e Finanças do
Exército e Chefe do Departamento-Geral do Pessoal do Exército;
General de Exército JÚLIO CESAR DE ARRUDA, Chefe do Departamento de Engenharia e Construção;
General de Exército VALÉRIO STUMPF TRINDADE, Comandante Militar do Sul;
Almirante de Esquadra PAULO MARTINO ZUCCARO; e
Cardeal ORANI JOÃO TEMPESTA, Arcebispo do Rio de Janeiro;

II - no grau de Grande Oficial:

JORGE BRAZ DE OLIVEIRA, Deputado Federal;
ROSÂNGELA DE SOUZA GOMES, Deputada Federal;
WAGNER BACH MARTINS, Deputado Federal;
OSSESIO JOSÉ DA SILVA, Deputado Federal;
VINICIUS RAPOZO DE CARVALHO, Deputado Federal;
MILTON VIEIRA PINTO, Deputado Federal;
GILBERTO APARECIDO ABRAMO, Deputado Federal;
JOSÉ VITOR DE RESENDE AGUIAR, Deputado Federal;
EVAIR VIEIRA DE MELO, Deputado Federal;
JOSÉ AROLDO SOUZA MARTINS, Deputado Federal;
JULIO CESAR RIBEIRO, Deputado Federal;
HUGO MOTTA WANDERLEY DA NÓBREGA, Deputado Federal;
FERNANDO MONTEIRO DE ALBUQUERQUE, Deputado Federal;
HUGO LEAL MELO DA SILVA, Deputado Federal;
MARCO ANTÔNIO FELICIANO, Deputado Federal;
KASSIO NUNES MARQUES, Ministro do Supremo Tribunal Federal;
MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO, Secretário-Executivo do Ministério de Infraestrutura;
CARLOS JOSÉ RUSSO ASSUMPÇÃO PENTEADO, Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República;
ADRIANA RAMOS SILVA PINHEIRO, Secretária-Executiva do Programa Nacional de Incentivo
ao Voluntariado da Casa Civil da Presidência da República;
MARIA ESTELLA DANTAS ANTONICHELLI, Secretária-Executiva do Ministério das Comunicações;
RODRIGO LIMP NASCIMENTO, Presidente da Eletrobrás;
NISIA VERONICA TRINDADE LIMA, Presidente da Fundação Oswaldo Cruz;
JOSÉ CARLOS ALELUIA COSTA, Conselheiro da Itaipu Binacional;
MARIA APARECIDA BORGHETTI, Conselheira da Itaipu Binacional;
MARTHA SEILLIER, Secretária Especial do Programa de Parcerias de Investimentos do Ministério
da Economia;
LUIZ ANTÔNIO NABHAN GARCIA, Secretário Especial de Assuntos Fundiários do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
CAIO MÁRIO PAES DE ANDRADE, Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia;
MARIO LUIS FRIAS, Secretário Especial de Cultura do Ministério do Turismo;
MARCELO REIS MAGALHÃES, Secretário Especial do Esporte do Ministério da Cidadania;
MARCOS ROSAS DEGAUT PONTES, Secretário de Produtos de Defesa do Ministério da Defesa;
JORGE SEIF JUNIOR, Secretário de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento;
RONALDO LIMA DOS SANTOS, Secretário Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do
Torcedor do Ministério da Cidadania;
Vice-Almirante GILBERTO SANTOS KERR, Comandante do Sétimo Distrito Naval;
General de Divisão FRANCISCO HUMBERTO MONTENEGRO JUNIOR, Chefe do Gabinete do
Comandante do Exército;
General de Divisão LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO, Diretor do Departamento de Promoção
Comercial do Ministério da Defesa;
General de Divisão LUIZ FELIPE KRAEMER CARBONELL, Diretor de Coordenação da Itaipu Binacional;
Major-Brigadeiro-do-Ar ALCIDES TEIXEIRA BARBACOVI, Chefe do Estado-Maior Conjunto do
Comando de Operações Aeroespaciais;
Major-Brigadeiro-do-Ar JEFSON BORGES;
Major-Brigadeiro-do-Ar JOSÉ ISAIAS AUGUSTO DE CARVALHO NETO, Diretor do Departamento
de Desporto Militar do Ministério da Defesa;
UZIEL SANTANA DOS SANTOS, Presidente da Associação Nacional de Juristas Evangélicos - ANAJURE;
Dom FERNANDO JOSÉ MONTEIRO GUIMARÃES, Arcebispo Militar do Brasil;
JOÃO BATISTA ARAÚJO CARVALHO LIMA, Bispo da Igreja Comunidade das Nações; e
ROBSON LEMOS RODOVALHO, Bispo da Igreja Sara Nossa Terra;

III - no grau de Comendador:

SABA CORDEIRO DE MONTEIRO CHAGAS FILHA DE OLIVEIRA, Chefe de Gabinete do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
JULIANA RIBEIRO SILVEIRA, Secretária-Executiva Adjunta da Secretaria-Executiva da Casa
Civil da Presidência da República;
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